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PORTARIA DE PESSOAL Nº 289, DE 9 DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO NACIONAL DE POLÍTICAS PENAIS DO MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do Processo 1059612-
55.2026.4.01.3400, no uso das competências conferidas pelos inciso XXXI do Art. 7º da Portaria SE nº 1411, de 25 de novembro de 2021; com fundamento no Art. 9º, inciso I da Lei n.º 8.112, de 11
de dezembro de 1990, resolve:

Art. 1o Nomear o candidato de Código Identificador nº 1DC3D96FFE45, referente ao concurso público regido pelo Edital nº 1 - DEPEN, de 4 de maio de 2020 e homologado pelo EDITAL
Nº 90 - DEPEN, DE 21 DE MAIO DE 2026, para exercer o cargo efetivo de Policial Penal Federal - Terceira Classe , Padrão I, integrante do Quadro de Pessoal da Secretaria Nacional de Políticas Penais
- SENAPPEN, do Ministério da Justiça e Segurança Pública.

Art. 2º A documentação obrigatória para a posse está disponível no Portal do Servidor, em https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/faq/sou-gov.br/ingresso-de-
servidores/documentacao-obrigatoria .

Parágrafo único. A documentação deverá ser apresentada pela plataforma digital SOUGOV.BR, seguindo as orientações constantes no Manual do Ingressante, disponível em
https://www.gov.br/servidor/pt-br/acesso-a-informacao/faq/sou-gov.br/ingresso-de-servidores/ManualdoIngressanteviaSOUGOV.BR.pdf .

Art. 3º Para a realização de inspeção médica oficial, o candidato deverá providenciar, às suas expensas, os exames médicos relacionados no ANEXO III desta Portaria.
§ 1º A inspeção médica mencionada no caput tem por finalidade a emissão do Atestado Declaratório de Aptidão ou Inaptidão Física e Mental, documento obrigatório para a posse.
§ 2º O Atestado Declaratório de Aptidão ou Inaptidão Física e Mental poderá ser realizado, conforme cronograma e orientações constantes do ANEXO II desta Portaria, no âmbito do SIASS

de Porto Velho/RO, dentro do período estabelecido para realização da inspeção médica oficial, sendo facultada, alternativamente, a emissão por médico indicado no § 1º do art. 2º da Portaria
SRT/MGI nº 4.515, de 26 de junho de 2024, preferencialmente no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS.

Art. 4º O ato de posse dos candidatos nomeados para o cargo de Policial Penal Federal ocorrerá de forma programada e coletiva, no dia 15 de junho de 2026, às 8 horas, com
comparecimento presencial obrigatório dos candidatos nomeados na Penitenciária Federal em Porto Velho/RO, respeitados os prazos estabelecidos em Lei.

Parágrafo único. A participação do candidato nas programações referidas no caput não implica afastamento dos prazos legais de posse e exercício, servindo exclusivamente à sua inserção,
em condições isonômicas, nas atividades realizadas com os demais candidatos nomeados.

Art. 5º O exercício do candidato ocorrerá na respectiva unidade de lotação inicial constantes do ANEXO I desta Portaria, observadas as necessidades institucionais da Secretaria Nacional
de Políticas Penais.

Parágrafo único. A Administração poderá promover ajustes de lotação e exercício em razão da necessidade do serviço, do interesse público e da conveniência administrativa, nos termos
da legislação vigente.

Art. 6º A presente nomeação será tornada sem efeito, nos termos do § 6º do art. 13 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, caso o candidato não tome posse dentro do prazo legal,
contados da publicação deste ato de provimento.

Art. 7º Fica estabelecido o endereço eletrônico coap.senappen@mj.gov.br como canal oficial de comunicação para esclarecimento de dúvidas relativas aos procedimentos admissionais,
posse, inspeção médica oficial e demais orientações relacionadas ao ingresso dos candidatos nomeados.

Art. 8º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ANDRÉ DE ALBUQUERQUE GARCIA

ANEXO I

RELAÇÃO DE CANDIDATOS NOMEADOS

. .CÓDIGO IDENTIFICADOR .CARGO .UNIDADE DE LOTAÇÃO INICIAL .CÓDIGO DA VAGA

. .1DC3D96FFE45 .Policial Penal Federal .Penitenciária Federal em Porto Velho/RO .888873

ANEXO II

CRONOGRAMA, LOCAIS E ORIENTAÇÕES PARA REALIZAÇÃO DA INSPEÇÃO MÉDICA OFICIAL

. .CARGO .PERÍODO .LO C A L .E N D E R EÇO .AG E N DA M E N T O .O R I E N T AÇÕ ES

. .Policial
Penal
Fe d e r a l

.8 a  12 de
junho de
2026

.SIASS - Porto
Velho/RO

.SIASS - FUNASA - Porto Velho/RO -
Sede

Endereço: Rua festejo, N° 167B - Bairro
Costa e Silva Porto Velho - RO CEP 78900-
970

.Telefone: (69) 32166114

Email: siass.ro@funasa.gov.br

.Inspeção médica realizada exclusivamente mediante agendamento prévio
pelo candidato. O candidato deverá comparecer munido dos exames
constantes do ANEXO III desta Portaria.

ANEXO III
RELAÇÃO DE EXAMES MÉDICOS OBRIGATÓRIOS PARA INSPEÇÃO MÉDICA OFICIAL

. .EXAME

. .Hemograma completo com plaquetas

. .Tipagem sanguínea ABO e fator RH

. .Glicemia de jejum

. .Creatinina

. .Lipidograma (colesterol total e triglicérides)

. .AST (Transaminase Glutâmica Oxalacética - TGO)

. .ALT (Transaminase Glutâmica Pirúvica - TGP)

. .EA S
OBSERVAÇÕES GERAIS:
I. Todos os exames deverão conter identificação legível do candidato.
II. Os exames deverão possuir assinatura e identificação do profissional responsável.
III. Somente serão aceitos exames realizados em período compatível com as orientações expedidas pela Administração.
IV. A junta médica oficial poderá solicitar exames complementares, caso entenda necessário.
V. Os laudos médicos deverão estar legíveis e sem rasuras.
VI. O candidato deverá apresentar os exames originais no momento da inspeção médica oficial.

Ministério do Meio Ambiente e Mudança do Clima

GABINETE DO MINISTRO
PORTARIA DE PESSOAL GM/MMA Nº 458, DE 8 DE JUNHO DE 2026

O MINISTRO DE ESTADO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO CLIMA, no uso
de suas atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 99.274, de 6 de junho
de 1990, e o que consta no Processo Administrativo nº 02000.006051/2023-75,
resolve:

Art. 1º A Portaria GM/MMA nº 467, de 5 de maio de 2023, passa a vigorar
com as seguintes alterações:

"Art. 1º ....................................................................
.................................................................................
IV - ...........................................................................
a) titular: Leonardo Góes Silva; e
................................................................................
X - ............................................................................
a) titular: José Leonardo Maniscalco; e
.................................................................................
XVII - .........................................................................
..................................................................................
b) suplente: Paulo Afonso de Araújo Quermes;
.................................................................................." (NR)
"Art. 2º......................................................................
..................................................................................
XVI - ..........................................................................
a) titular: José Volnei Bisognin; e
b) suplente: Ivonete Coelho da Silva Chaves;
..................................................................................." (NR)
"Art. 3º .......................................................................
I - ...............................................................................
....................................................................................
b) suplente: Adirleide Dias dos Santos;
............................................................................" (NR)
"Art. 5º ......................................................................................
I - ...............................................................................................
...................................................................................................
m) ...............................................................................................
1. titular: Alana Keline Costa Silva Manchineri; e
...................................................................................... " (NR)
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO PAULO RIBEIRO CAPOBIANCO

SECRETARIA EXECUTIVA

PORTARIA DE PESSOAL SECEX/MMA N° 454, DE 8 DE JUNHO DE 2026

A SECRETÁRIA-EXECUTIVA DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO
CLIMA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/MMA nº 897, de 22
de dezembro de 2023, publicada em 26 de dezembro de 2023, alterada pela Portaria
GM/MMA nº 1.024, de 1º de abril de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 02 de
abril de 2024, e considerando o que consta no processo nº 02000.005795/2026-15,
resolve:

Designar ZÉLIA MARIA PEIXOTO DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1818052, para exercer
a Função Comissionada Executiva de Coordenador-Geral, código FCE 1.13, da Coordenação-
Geral de Proteção, Defesa e Direitos Animais de Carbono Florestal, do Departamento de
Proteção, Defesa e Direitos Animais, da Secretaria Nacional de Biodiversidade, Florestas e
Direitos Animais, ficando dispensada da função que atualmente ocupa.

ANNA FLÁVIA DE SENNA FRANCO

PORTARIA DE PESSOAL SECEX/MMA N° 455, DE 8 DE JUNHO DE 2026

O SECRETÁRIO-EXECUTIVO ADJUNTO DO MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE E MUDANÇA DO
CLIMA, no uso da competência que lhe foi delegada pela Portaria GM/MMA nº 897, de 22 de dezembro
de 2023, publicada em 26 de dezembro de 2023, alterada pela Portaria GM/MMA nº 1.024, de 1º de abril
de 2024, publicada no Diário Oficial da União de 02 de abril de 2024, e considerando o disposto no art. 38
da Lei nº 8.112 de 11 de dezembro de 1990, com a nova redação dada pela Lei nº 9.527, de 10 de
dezembro de 1997, publicada no Diário Oficial da União de 11 de dezembro de 1997, considerando o que
consta no processo nº 02000.005795/2026-15, resolve:

Dispensar ZÉLIA MARIA PEIXOTO DA SILVA, Matrícula SIAPE nº 1818052, do encargo de
substituta eventual da Função Comissionada Executiva de Coordenador-Geral, código FCE 1.13, da
Coordenação-Geral de Proteção, Defesa e Direitos Animais de Carbono Florestal, do Departamento de
Proteção, Defesa e Direitos Animais, da Secretaria Nacional de Biodiversidade, Florestas e Direitos
Animais.

GUILHERME BARBOSA CHECCO
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